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Esram DA PAnaÍBA
PREFEINNA Í'T ICIPAL DE !I,ÂS ESTRAT,ÂS

cüGssÂo PERrlÂrlE{TE DE LrcrrÀçio

PREcÂo ELETRÔ ICo N. wLI2o22

PqIrS[iO TER'D ÂITITIU) ÁO CülTf,ÂTO No SnOSIUD.-CPL - O3lq2l2er22

Àltêração: RealinhcÍto de preços RêequilÍbrio Ecomôf,ico-finaDceirú - Acrésciro de rralor.

PRrüErRO TERIo ADrTrVo AO COI{TRÂTO DE FOR ECTttEÍfrO QUÊ EnrRE 5r CELEBRÁ!4 A
PREFEINNA IIIüCIPAL DE IT'ÂS ESTRÂI'ÂS E Íl- «IIENCIO DE ÂLI'IEIfTOS LTDÀ., PARA
pRo,ovER aLTERÂçõES ao co[TRATo coRREspüEE]fÍE, DrscRr]trMDAs Í{EsrE rNsrRlHEirro
tIÂ FOR'{A ABÀIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de un lado PREFEITURA IIIüCIPAL DE IIIâS EsTRLrÀS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duãs Estradas - PB, CtlPl ne Oa-7a7 -O!2|OOOL-10, neste ato representada
pela Prefeita f,oyce Renally Felix Í{unes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e
dqriciliada na Fazenda São Francisco, Sil - Zona Rural - Duas Êstradas - PB, CPF n2 O9O-A97.5O4-4O,
Carteira de Identidade ne 1.570-572 SSP, doravante sirplesmente CO{TRATÂI{TE, e do outro Lado l(L
qllExcro DE alrllEtrros LTDA. - TRAvEssa ]oÂo DE FRErras orjzriHo, s/ - LolÀ B - cEI{TRo - sERTÃozrÍ{Ho -
PB, G{Pl ne 3a-ga7.85lOWL-75, doravante sinpleslente COiITRATADO, objetivando prooover alteração no
€ontrato original, decorrente da Licitação tlodalidade Pregão Eletrônico nç 6úOL|2O22, nos teÍros do
Prúcesso de AditareÍrto do Prineiro Mitivo ao Cortrato no OO@31m22; observadâs as disposiçõ€s
€ontidas na legislação pertinente e no referido instrunento contratual, confonne ãs cláusulas e
condiçôes seguintes:

ctÁJsüLÂ pRrf,ErRÂ - m oB3ÊTo Do co rRÂTo:
O contrato ora aditado te por objeto: Aquisição parcelada dê gêneros alirertícios diversos, que tem
coro objêtivo a composição de cestãs básicas para distríbuição gratuita aos flunícipes que se encontran
em situação de vulnerabilidade social deste [unicípio, durante o exercício Íinan€eiro de m22.

cLúJsuLÂ sEo ra - DA lusrrFrcarwa:
A alteração €oÍrtratual acioa descrita, que será processada neste instrunento, justifica-se pela
seguinte ocorrência: realinhamento do preço contratado ini€ial-oente para restabelecer o equilíbrio
econôri€o-financeiro do coÍrtrato - acréscillo de valor.

cuiusulA TERGETRA - m vaurR:
Os preços serão realinhados na seguinte proporção: a€réscirtro de 39,95* (trinta e nove vÍrgula noveÍta e
cín€o por cento).

CLÍJSULA QIIARTÂ - DÂs DTsPo§IçõEs GERATS:
Contrato Ít" OOW3|2O22, considerando guê o pr'ese'|te instrumento é pertinente e tornar-se-á ato Jupídico
perfeito e eÍicaz, a€resceÍrtar-se-á o valor ini€ial do rsferido contrato no perceÍrtua1 de 39,952, nos
temps do art. 65, II, d, da Leí no A.666193 e suas alterações posteriores, onde a adoção dar-se-á pelo
índice: Análise de prcços atr€lados ao IPCÁ, IPCA-e, IGPl,l, ICJ.ts que incide|tr sobre os itens li€itados,
na hipótese que sobrevieren fatos irprevi.sÍvêis ou previsívêis, poréD, de €oísequências incalculáveis,
retardadores ou inpeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de forçâ naior, €oso fortuito
ou fãto do príncipe, configurando álea econôfiica extraordinária e extra€ontratual. O realinhatrento está
considerâdo o quantitativo integral para se €hegâr ao valor total após o equilÍbrio dos valores
unitáríos, uma vez que o setor não controla o consloo e cool isso o que já foi consunj.do e o que resta.
Portanto, por acordo entre as partes, rêalinhà-sê/equilibra-se:

ITE}t DrscRrx[{açÃo QlJArÍÍ. PREçO iD
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1 Açúcar 9609 R$ 3,49 Ri, 4,15 15,9üA
o,66

6.336, qo

2 Arroz 9600 R$ 3,98 RrÍ 5,13 22,422
!,a5

Lt.g4o,oo

3 Biscoitô crêaú Crackêr 9600 R$ 3,49 RÍ 4,64 24,7& 1,15 7t.o4o,oo
4 café 9600 Rs 6,2A RÍ 10,82 42,7d _, 4,62 44.)52,OO



q:là.
5 Farinha de mandioca 9600 R$ 3,99 Rs s,1O 2L,76X r,7L :>

<)
à.7 Flocão de milho 1920o Rs 1,67 Ps 2,4 3g,4ü 9,73

8 Leite em pó integral 4AOO R$ 5,77 R$ 7 ,7O 25,la% 1,98

9 iíâcárrão L9200 R$ 2,36 Rt 4,01 4a,t5x 1,65 31.

t7 01eo de soja 4460 R$ 8,98 Rt 11,s0 24,r4N 2,92 14.01.6,W
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0

L52.640,OO

Subsistem firflês, inalterados e em pleno vigor todas as dêEais cláusulas ê condições estabelêcidas no
€ontrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditlvo em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 19 de AbriL de 2022.

ÍESÍEIIUNHÂS PELO CONTRATANTE

s. 6$ll-.tl Prefeita Constitucional
CPF I Oq.4O7.5O4-4O
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CNPI : 38.087,485/0ú1.75à3{.6s4.


